
Diário Oficial Macau 
ANO XXI MACAU-RN |  QUINTA-FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2024 NÚMERO 2451 

 

 

1 | P á g i n a 

     

 

 

 
 

PODER EXECUTIVO 
 
DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2869/2024, DE 
14 DE MARÇO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 

resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Professora Maria Pureza 
Paulista, S/N, Ilha de Santana (2ª Ilha), 
neste Município de Macau, no Estado do 
Rio Grande do Norte, CEP 59.500-000, com 
uma área de 169,20 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco por 
cento) do valor venal, definido em R$ 
300,50 (trezentos reais e cinquenta 
centavos), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. ANA KAROLINE MOURA 
TEIXEIRA, CPF 116.021.884-67.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
Março de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 
 

APOSENTADORIAS 
 
Portaria n.º 010/2024-PREV Macau/RN, 
14 de março de 2023. 
 
Concede aposentadoria voluntaria de 
professor por idade e tempo de 
contribuição. 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DE MACAU/RN – MACAUPREV, no 
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uso da atribuição que lhe é conferida pelo 
Art. 73, inciso XXXIV, da Lei Ordinária 
Municipal n° 1367, de 23 de junho de 
2022, 
   
RESOLVE conceder a aposentadoria 
voluntária de professor por idade e tempo 
de contribuição, com proventos que 
corresponde à média aritmética baseada 
em 80% das maiores contribuições, 
aplicada a proporcionalidade do tempo de 
contribuição  de acordo com o artigo 40, 
parágrafo 1º, inciso III, alínea “b”, 
Redação da Emenda Constitucional 41 de 
2003, a FLORISBERTA FELIX DA SILVEIRA, a 
partir de 01 de abril de 2024 na função de 
PROFESSORA DE NÍVEL MÉDIO, do quadro 
de MAGISTÉRIO, CBO: 1-42.20, matricula 
nº 0002755-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com 
carga horaria de 40(quarenta) horas 
semanais.  
 
PUBLIQUE-SE. 
 
JOÃO BATISTA BEZERRA FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE 
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